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DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA

Rio da Praia recebe obras
de Saúde, Esporte e Urbanização
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Especial: Jogos Regionais
Esta semana, o Da Nossa Terra cede espaço para

 os atletas de Bertioga que irão representar a Cidade nos 
Jogos Regionais de 20 a 30 de julho, no 

município de São Bernardo. Confira as modalidades 
e os atletas que irão disputar medalhas.

Pág - 20

Já estão em construção o CEME (Centro de Especialidades Médicas) e a quadra poliesportiva da Escola Municipal José de Oliveira. 
Há mais três convênios em elaboração, para a reurbanização da orla, construção da Praça da Samjarp e revitalização da Praça da

 Primavera. Ao todo, a previsão de investimentos é de R$ 6,7 milhões. 
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SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

• Aprovaçao e Licenciamento de Obras

• Diretoria de Habitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
• Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

• Centro de Controle de Zoonoses
• Centro de Especialidades Médicas (CEME)

• Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA)

• Disk Dengue (8 às 14 horas)
• Farmácia Municipal
• Hospital e Pronto Socorro Municipal

• Serviço de Remoção Social
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim 
Vicente de Carvalho
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Vista Linda

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Indaiá

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Boracéia

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Central

• Vigilância Sanitária
• Vigilância Epidemiológica

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

• Defesa Civil
• Diretoria de Trânsito e Transporte
• Diretoria de Acessibilidade e Inclusão

• Guarda Civil Municipal
• Junta Militar

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
• CataTreco - Agendamento
• Cemitério
• Diretoria da Regional Norte

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA

• Casa da Cultura
• Forte São João
• Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves

• Turismo (autorização ônibus)

DIVERSOS
• Bertprev (Previdência Municipal)
• Câmara Municipal
• CAMPB
• Cartório Eleitoral
• Conselho Tutelar
• Fundo Social de Solidariedade
• INSS
• Mercado Municipal de Pescados
• Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

EMERGÊNCIA
• Bombeiros
• Defesa Civil
• Guarda Ambiental
• Polícia Civil
• Polícia Militar
• Salvamar
• Samu

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS

• Atendimento ao Contribuinte
• Diretoria de Abastecimento

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA
• Albergue Municipal
• Centro de Convivência do Idoso Zeferino
  Orlandini
• Posto de Atend.Social Boracéia
• CRAS Indaiá
• CRAS Vicente de Carvalho
• CREAS
• Espaço Cidadão-Boracéia
• Espaço Cidadão-Centro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
• Casa do Educador

• Centro Cultural

• Núcleo de Apoio à Criança Especial (Nace)

SECRETARIA DE GOVERNO
•Diretoria de Comunicação
• Casa dos Conselhos

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

• Diretoria de Operações Ambientais (DOA)

• Viveiro de Plantas ‘Seo’ Leo
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Plantão de drogarias

Calendário administrativo 2017
www.bertioga.sp.gov.br/calendarioadministrativo

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones úteis PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

Drogaria São Paulo 24 horas
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MELHORIAS

Esta semana ,  o Chefe do Executivo 
de Bertioga e outros prefeitos da região 
marcaram presença em Bra sí l ia ,  para 
solicitar ao Presidente da República, Michel 
Temer, e ao Ministro da Saúde, Ricardo 
Barros, auxílio para as cidades da Baixada 
Santista. O objetivo é ampliar e melhorar os 
serviços do setor prestados na região. 

Atualmente, a Baixada enfrenta diversos 
problemas que comprometem a qualidade 

dos atendimentos na área da Saúde, entre 
eles estão : redução da oferta de leitos, 
fechamento de hospitais e maternidades.     

O prefeito  de  Ber tiog a  destacou a 
importância dessa conquista. “Tivemos um 
aumento de R$ 10 milhões ao mês no teto 
Mac da Região. Esse valor representa 50% a 
mais em comparação ao ano passado e será 
destinado para procedimentos de média e 
alta complexidade, com investimentos na 

ampliação dos leitos de UTI, internações e 
cirurgias eletivas”.

Investir na instalação da UTI é uma 
melhoria fundamental para a Cidade, porque 
dará certa autonomia ao atendimento de 
Saúde em Bertioga, em relação aos leitos 
oferecidos pelo CROSS.

O encontro também contou com a 
participação de deputados federais e estaduais, 
secretários municipais e vereadores da região. 

O i t o  p l a c a s  e d u c a t i v a s 
informando aos moradores sobre 
a importância da proibição de 
jogar lixo em vias públicas e atear 
fogo foram colocadas em vários 
bairros pela Prefeitura, por meio da 
Secretaria de Meio Ambiente. Elas 
estão no Centro, Jardim Vicente de 
Carvalho, Vista Linda, Boracéia, 
Mangue Seco, Indaiá e próximo ao 
Rio Itapanhaú. 

A medida faz parte da lei nº 
294/1998, do Código Ambiental 
Municipal, onde fica proibido jogar 
lixo nas ruas, calçadas, praças, áreas 
públicas ou privadas, rios e praias, 
inclusive material resultante de podas 

e restos de obras. Também não é 
permitido a queima ao ar livre, de 
resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, 
bem como de qualquer material 
combustível ,  exceto mediante 
autorização expressa da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente. 

A Prefeitura faz fiscalizações 
constantes e opta por um trabalho 
educativo, sempre lembrando os 
munícipes da importância de manter 
as ruas limpas, evitar queimadas e 
procurar os locais corretos para o 
descarte de qualquer material. Em breve, 
outras placas deverão ser instaladas. 
Denúncias e outras informações pelo 
telefone: (13) 3319-8034.

Bertioga ganha aumento de verba 
para investir em Saúde

Equipe do Meio Ambiente 
instala placas educativas pela Cidade

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Anota aí...

5º TORNEIO DE INVERNO DE FUTSAL FEMININO
Este mês acontece o 5º Torneio de Inverno de Futsal 

Feminino. As disputas continuam de sexta (14) a segunda (17), 
das 19 às 22 horas. São seis equipes com idade livre, em duas 
chaves de grupos. O objetivo do campeonato é preparar as 

meninas para os Jogos Regionais que começarão na próxima 
semana. O Ginásio de Esportes fica na Rua Henrique Montez, 

sem número. O apoio é da Prefeitura, por meio 
da Diretoria de Esportes.

FESTA DA TAINHA 
Gosta de boa comida? Então aproveita que até dia 

30 de julho, acontecerá a 40ª Festa da Tainha, promovida 
pelo Lions Clube de Bertioga. O convite da tainha assada 
na brasa custa R$ 89,00 e serve até quatro pessoas. Arroz, 

farofa, pão e vinagrete são servidos à vontade. Saladas, fritas, 
doces e bebidas (vinhos, cerveja, refrigerante), são vendidos 

à parte. Quem quiser levar uma lembrança pode visitar a 
barraca do Fundo Social de Solidariedade que tem produtos 
feitos pela artesã da entidade. O evento é as sextas, das 20 às 
23 horas; sábados,  das 12 às 16 horas ou das 20 às 23 horas; 

aos domingos é das 12 às 16 horas. A festa é na Tenda de 
Eventos, ao lado do Forte São João (Avenida Vicente 

de Carvalho, sem número).

EXPOSIÇÃO INDÍGENA
Sábado (15) e domingo (16), das 10 às 17 horas, 

tem a Mostra de Arte Indígena Brasileira AWAETE, 
no Forte São João. O público poderá conhecer mais 

sobre a cultura indígena. São mais de 200 peças que 
fazem parte do acervo pessoal de um engenheiro. Ele 
conheceu a Cidade e escolheu o local para expor pela 
primeira vez tudo isso. Tem plumarias, cestas, objetos 

de rituais, cerâmica e armas de caça (arcos, flechas, 
bordunas e lanças). A entrada é gratuita. 

MUSICA É CULTURA
Sábado (15), a partir das 20 horas tem 

apresentação do Trio Capitu no Fundo Social de 
Solidariedade. A apresentação faz parte do projeto 

Música É Cultura, uma parceria da Prefeitura de 
Bertioga com o Sesc. Com nome inspirado na 

mais famosa personagem de Machado de Assis, o 
grupo reúne jovens com experiências em grandes 

orquestras. Elas combinam a música de câmara com 
um repertório com obras de novos compositores 

brasileiros em arranjos especiais. O endereço é Rua 
Walter Pereira Prado, 77, Centro. 

FOTO: DIVULGAÇÃO

FOTO: DIEGO BACHIÉGA

FOTO: DIEGO BACHIÉGAFOTO: DIEGO BACHIÉGA

NOITE DE CALDOS

Sábado (15), a partir das 19h30, haverá a 1ª Noite de Caldos 
do Fundo Social de Solidariedade de Bertioga (FSS). Os sabores 

são: verde, abóbora com carne seca e de feijão. As bebidas e 
doces são vendidos à parte. Os convites estão à venda por R$25. 

Crianças de até 10 anos não pagam entrada. Terá também o 
Bingo Solidário. O evento será na sede do FSS, na Rua Walter 

Pereira Prado, 77. Informações pelo telefone: (13) 3317-1397.

FOTO: INTERNET
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BAIRROS

Ação “Cidade é Nossa” realiza 
dezenas de operações no primeiro semestre

A operação conjunta das secretarias de 
Segurança e Cidadania, Serviços Urbanos, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Social realizou 22 ações no primeiro 
semestre deste ano. Iniciada em janeiro, 
a ação “Cidade é Nossa” tem o objetivo 
de estimular a ordem e cidadania em 
Bertioga. A atividade acontece em todos 
os bairros.

A operação fiscaliza moradores de 
rua, flanelinhas e vendedores ambulantes. 
A finalidade é identificar a situação das 
pessoas que vivem nas ruas e promover 
ações de auxílio com encaminhamento 
social, inclusive atendimentos no 
Albergue Municipal. Além disso, a ação 
visa disciplinar o uso dos espaços públicos, 
prevenir acidentes e garantir a segurança 
dos munícipes e turistas.

CALENDÁRIO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS – JULHO 2017

CATA TRECO

1ª SEMANA (03 a 07 de Julho) 2ª SEMANA (10 a 14 de Julho)
3ª SEMANA 

(17 a 21 de Julho) 4ª SEMANA (24 a 28 de Junho) 5ª SEMANA (31 de Junho)

BORACÉIA
MAITINGA

CHÁCARAS / BORACÉIA
CENTRO

SÍTIO SÃO JOÃO / CAIUBURA

INDAIÁ / CHÁCARAS

CENTRO / CHACARA VISTA LINDA
ALBATROZ

INDAIÁ / CHÁCARAS

CATA PODA 
DE ÁRVORE

NIVELAMENTO 
EM RUAS DE TERRA

ROÇADA DE 
ÁREAS VERDES

RASPAGEM GUIAS
 E SARJETAS

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA     FONE PARA SOLICITAÇÃO: 0800-774-8000

Novo disque lixo: 0800 237-8464

PROGRAMAÇÃO SUJEITA À ALTERAÇÃO, CASO CHOVA.

PARA 
SOLICITAÇÃO: 
13-3319-8035

PROGRAMAÇÃO

OPERAÇÃO TAPA 
BURACO

VARRIÇÃO 
MANUAL

LIMPEZA 
DA PRAIA

MANUTENÇÃO LIMPEZA DE 
FEIRAS LIVRES

LIMPEZA 
DA ORLA

SERVIÇOS CONTÍNUOS

COSTA DO SOL / MORADA
 DA PRAIA/ GUARATUBA

SÃO LOURENÇO

COSTA DO SOL / MORADA
 DA PRAIA/ GUARATUBA

SÃO LOURENÇO
INDAIÁ / CHÁCARAS

VICENTE DE CARVALHO
CENTRO / CAIUBURA /ALBATROZ

SÍTIO SÃO JOÃO

VICENTE DE CARVALHO
CENTRO / CAIUBURA /ALBATROZ

SÍTIO SÃO JOÃO

CHÁCARAS / BORACÉIA
VIC. CARVALHO / MAITINGA

RIO DA PRAIA

CHÁCARAS / BORACÉIA
INDAIÁ / VISTA LINDA

CHÁCARAS / BORACÉIA
SÃO LOURENÇO / INDAIÁ

ALBATROZ

SÍTIO SÃO JOÃO / CAIUBURA 
CHÁCARAS / INDAIÁ

CENTRO VICENTE DE 
CARVALHO / VISTA LINDA

CENTRO / MAITINGA
RIO DA PRAIA / SÃO LOURENÇO

CENTRO / RIO DA PRAIA
VICENTE  DE CARVALHO

CENTRO / JD. RAFAEL
SÃO LOURENÇO

INDAIÁ
CENTRO / MAITINGA

VISTA LINDA

BORACÉIA / VISTA LINDA
RIO DA PRAIA / JD. RAPHAEL 

MAITINGA

RIO DA PRAIA / JD. RAPHAEL 
VISTA  LINDA

CHÁCARAS / BORACÉIA
JARDIM RAPHAEL

ALBATROZ / JD. RAPHAEL

Neste semestre, a Polícia Civil realizou 
a verificação dos antecedentes criminais de 
180 pessoas encaminhadas durante a ação 
“Cidade é Nossa”, que acontece uma vez 
por semana, com apoio também da Defesa 
Civil, Guarda Municipal, Diretoria de 
Abastecimento, Polícia Militar e Polícia 
Civil.

No Albergue Municipal, as pessoas 
encaminhadas são atendidas por uma 
equipe técnica, que direciona cada caso e 
busca solucionar as necessidades imediatas 
dessas pessoas e promover sua inserção na 
rede de serviços socioassistenciais e demais 
políticas públicas disponíveis.

No primeiro semestre de 2017, 
foram realizados 127 atendimentos no 
Albergue de pessoas encaminhadas na 
ação Cidade é Nossa.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Rio da Praia concentra 
obras de Saúde, Esporte e Urbanização

O bairro Rio da Praia está sendo contemplado com diversas obras, para a área da Saúde, educação, lazer e urbanização. Já estão em construção 
o CEME (Centro de Especialidades Médicas) e a quadra poliesportiva da Escola Municipal José de Oliveira. Há mais três convênios em elaboração, para 

a reurbanização da orla da praia, construção da Praça da Samjarp e revitalização da Praça da Primavera. Ao todo, a previsão de investimentos é de R$ 6,7 
milhões. Os projetos foram apresentados pelo prefeito e o secretário de Obras e Habitação durante reunião com os moradores do bairro, realizada no último 
dia 04, na EM José de Oliveira. O encontro ocorreu por convite dos moradores ao Chefe do Executivo, que aproveitou a oportunidade para tirar dúvidas, ouvir 
os pedidos da população e apresentar as melhorias em andamento. Além desses projetos, o Governo falou dos investimentos em saneamento básico que o 

bairro receberá após a celebração de contrato entre a Prefeitura e a empresa Sabesp. Para a localidade está prevista implantação da rede coletora de 
esgoto, que é aguardada pelos moradores há muito tempo e, ainda, melhorias na rede de abastecimento de água.

A construção do Centro de Especialidades Médicas está em um ritmo acelerado desde junho. 
A obra, na Rua Reverendo Augusto Paes D’Ávila, foi viabilizada por meio de convênio com o 

Governo Federal. O valor estimado da Unidade de Saúde é cerca de R$ 2 milhões, com previsão de 
conclusão para o primeiro semestre de 2018. O empreendimento está na fase final de fundação, com 

aproximadamente 20% do projeto executado pela empresa Facchin Construções Ltda.

Já na fase final de construção, a quadra poliesportiva da Escola Municipal José de Oliveira 
deve ser entregue em outubro. A obra, no valor de R$ 1,1 milhão, tem recursos do Ministério da 
Educação e está sendo executada pela Construtora RASM. Além da quadra, o projeto contempla 
vestiários masculino e feminino e palco para pequenos eventos culturais e esportivos.

FOTOS: DIEGO BACHIÉGA

Quadra poliesportiva 

CEME

Carlos de Oliveira Santos, aposentado, mora no Rio da Praia há 18 anos: “A reunião foi bem produtiva. Para nós, 
[essas melhorias] serão um grande avanço. O saneamento básico é o melhor para qualquer cidade. Tem tudo para dar certo”.
Benedita Santos Coentro, aposentada, mora há 10 anos no Rio da Praia: 
“A reunião foi ótima, porque nós pudemos reivindicar o que queremos para o nosso bairro. Achei muito 
bom o prefeito falar da Praça da Primavera e da drenagem para o bairro”.
Edna Costa dos Santos, comerciária, morou a vida toda no Rio da Praia, 55 anos: “O projeto é muito bom. Eu tenho um carinho grande 
pela Praça da Primavera, mas o que mais choca realmente são as valas a céu aberto. Quero ter o prazer de ver nosso bairro revitalizado”.

MORADORES

OBRAS
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Outro projeto em andamento é o da Praça Samjarp, localizada na Rua 
Cardeal Emili Biayenda. A verba prevista é de R$ 447,7 mil, por meio de 
convênio em fase de projeto com o Ministério das Cidades. Este espaço terá 
área de esporte e lazer de 929,2 m ².

A tradicional Praça da Primavera receberá a tão sonhada reurbanização. 
Esta é uma antiga reivindicação dos moradores. No local, serão investidos 

R$ 1,3 milhão, por meio de convênio com o Ministério das Cidades. O 
convênio está em fase de reaprovação de projeto junto à Caixa Econômica 

e contempla quadra de esportes, pequena pista de skate, playground, 
aparelhos de ginástica e área para realização de pequenos eventos.

Além dessas obras em andamento, o Bairro Rio da Praia também receberá reurbanização da orla
 da Praia, por meio de convênio (em fase de elaboração) com o DADE (Departamento de Apoio e Desenvolvimento das Estâncias), 

com recursos previstos de R$ 1,8 milhão. São 450 metros contínuos de projeto, com quiosques, ciclovia, academia de ginástica e playground. 
O projeto foi aprovado pelo órgão técnico do DADE e aguarda liberação pelo Governo do Estado. O projeto visa alavancar 

o turismo na região dando segurança e qualidade de vida aos usuários do espaço público.

Projeto já foi aprovado pelo órgão técnico do DADE e aguarda liberação do Governo do Estado de São Paulo
FOTOS: DIEGO BACHIÉGA

Praça da Primavera

Praça Samjarp

OBRASReurbanização da Orla da praia 
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TRABALHO

As vagas são permanentes e temporárias, todas com a condicionalidade de registro, 
visando assegurar os direitos do trabalhador

Para realizar o cadastramento 

no PAT- Bertioga os interessados devem 

se dirigir ao Espaço Cidadão Centro, 

de segunda a sexta-feira, das 8 às 13 

horas, portando RG, CPF e Cartão do 

Trabalhador, Cartão Cidadão, contendo 

o número do PIS.

No PAT-Bertioga também é possível realizar a emissão de 
carteira de trabalho. O serviço é oferecido à população de segunda 
a sexta-feira, das 9 às 16 horas, sendo necessária a apresentação de 

RG, certidão de nascimento ou certidão de casamento, foto recente 
3X4, com fundo branco. A carteira de trabalho é disponibilizada aos 
interessados a partir dos 14 anos, sem a obrigatoriedade da presença 

de pais ou responsáveis. A emissão é imediata. Para a emissão de 
2ª via da carteira de trabalho, por motivo de perda ou  roubo é 

necessária a apresentação do boletim de ocorrência (B.O.), que pode 
inclusive ser emitido nas dependências do Espaço Cidadão – Centro. 
No caso de continuação, ou seja, quando a carteira já está completa, 
será necessária apresentação do número de inscrição do trabalhador 

(NIT), fornecido pelo INSS, que informa o número de série 
da carteira anterior e o Estado emissor.

Entre as oportunidades oferecidas, 
operador de lojas (atendentes), auxiliar de 

escritório, entre outras, que ficam disponibilizadas 
no PAT,  uma rede de atendimento do Governo 

do Estado de São Paulo, coordenada pela 
Secretaria Estadual de Emprego e Relações do 

Trabalho (SERT), que concentra serviços gratuitos 
à população em todas as regiões do Estado, 

localizado em Bertioga nas dependências do 
Espaço Cidadão, na Avenida Anchieta, 392 – Centro 

– Telefone (13) 3319-9700.

Bertioga amplia oferta de emprego                     
formal à população

Cadastros

Serviços Vagas

Com o objetivo de ampliar 
a empregabilidade em Bertioga, 
a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e 
Desenvolvimento Social, Trabalho 
e Renda da Prefeitura de Bertioga, 
por meio da diretoria de Emprego e 
Renda, está impulsionando a oferta de 
oportunidades na cidade.

Desde o início do mês,  54 
novas vagas foram disponibilizadas 
à população, fruto de parcerias 
estabelecidas entre o órgão público 
com empresas da Cidade, além de 
agências de recadastramento e seleção.

A s  v a g a s  e x i s t e n t e s  s ã o 
p e r m a n e n t e s  e  t e m p o r á r i a s , 
todas com a condicionalidade 
de registro e contratação formal, 
visando assegurar os direitos do 
trabalhador, porém, que atendam 
aos pré-requisitos estabelecidos 

pelos respectivos contratantes.
A ação despertou o interesse do 

empresariado local e de agências 
regionais que já procuram a pasta para 
oferecer oportunidades de empregos. 
A divulgação das vagas está sendo 
feita por meio do Boletim Oficial de 
Bertioga (BOM), impresso ou online e 
mídia local, o que favorece a população.

Os  empre g a d ore s  re a l i z a m 
u m  c a d a s t r o  n o  P o s t o  d e 
Atend imento  ao  Trab a l hador 
(PAT) de Bertioga, apresentando 
todos as condicionalidades para o 
preenchimento de suas vagas. O 
Espaço Cidadão oferece uma sala 
onde o processo de recrutamento 
de mão de obra acontece com 
a  re a l i z a ç ã o  d e  entre v i s ta s  e 
relacionamento entre as partes, 
contratante e possíveis contratados.

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Os trabalhos tiveram o objetivo de promover um espaço democrático para a discussão 
da política de assistência social do município. 

Ao final da 10ª Conferência Municipal de Assistência Social foram eleitos os delegados que representarão Bertioga 

na Conferência Estadual. Foram escolhidos para representar a sociedade civil, Gilvanete Gonçalves Barbosa e como suplentes, 

Wesley Ferreira dos Santos e Quirino Alves Carneiro Filho. 

Para representar o poder público, o titular, Rogério Venâncio de Morais e Mariana Santos de Sousa

 e Maria Angélica de Araújo Cruz, como suplentes.

Delegados

CIDADANIA

Participação popular marca a  10ª Conferência 

Municipal de Assistência Social 

A 10.ª Conferência Municipal 
de Assistência Social de Bertioga 
realizada nesta quarta-feira, 12, 
superou as expectativas do Conselho 
Municipal de Assistência Social 
(CMAS) pelo grande número de 
pessoas que participaram, os temas 
discutidos e o envolvimento com 
as questões abordadas no evento.

O  e n c o n t r o  o c o r r e u  n a s 
dependências do Fundo Social de 
Solidariedade (FSS), localizado 
na Rua Wa lter  Pereira  Prado, 
77, Centro, em parceria com a 
Secretaria de Desenvolvimento 
S o c i a l ,  Tra b a l h o  e  R en da  da 
Prefeitura de Bertioga, reunindo 
180 pessoas entre usuários dos 
s e r v i ç o s  s o c i o a s s i s t e n c i a i s , 
trabalhadores do Sistema Único 
de Assistência Socia l  -  SUAS, 
representantes da sociedade civil e 
autoridades municipais.

Os trabalhos foram conduzidos 
pela presidente do CMAS, Keila 
Seidel, com o objetivo de promover 
um espaço democrático para a 
discussão da política de assistência 
social do Município. 

Estiveram presentes representantes 
de diversos conselhos municipais, 
moradores de vários bairros da cidade, 
entre outros. 

O tema da conferência “Garantia 
de Direitos no Fortalecimento do 
Sistema Único de  Assistência 
S o cia l  –  S UA S ”,  amp lamente 
discutido nas sete pré-conferências 
realizadas nos bairros da Cidade, 
foi abordado no evento por meio 
de exibição de vídeos, palestras e 
rodas de conversa.

A presidente do CMAS informou 
que foram debatidas 55 propostas 
da assistência social nas esferas 
Municipal, Estadual e Federal. Dentre 
elas, 10 foram escolhidas para serem 

encaminhadas para o Município, duas 
para o Estado e quatro para a União, 
conforme orientação do Conselho 
Nacional de Assistência Social.

A 10ª Conferência Municipal 
de Assistência Social contou com 
leitura e aprovação do regimento 

interno, apresentação dos trabalhos 
das pré-conferências, discussão 
dos eixos, plenária e votação das 
deliberações, além de apresentações 
artísticas do grupo de dança do 
Centro de Convivência do Idoso 
de Bertioga e musical de acordeon.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Com o objetivo de promover conhecimento sobre 
os primeiros atendimentos que podem ser feitos numa situação de emergência, os 

auxiliares técnicos educativos (ATE) da Rede Pública Municipal de Ensino recebem nos próximos 
dias 18 e 20, aula sobre primeiros socorros. Quem ministra o curso é a enfermeira do SAMU Ana Paula 

Martins. O evento acontece nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, na rua Luís 
Pereira de Campos, n 901, Centro, a partir das 13 horas.

“O curso é importante para que os ATEs saibam o que fazer em situações de eventos 
inesperados, no ambiente escolar. A aula apresentará a base de estratégias para garantir a segurança 

escolar e é relevante porque a escola é o segundo local de maior incidência de ocorrências com crianças. 
As pessoas treinadas têm subsídios para realizar o primeiro atendimento de forma segura, eficaz e tem 

papel de multiplicador de conhecimento”, explicou Ana Paula. 
Nesta mesma semana, os auxiliares técnicos educativos participarão do curso “Aprimoramento: 

aspectos legais, pedagógicos e psicológicos”, que é voltado para as profissionais da Educação Especial. 
O curso é coordenado e ministrado pela psicóloga Nathália Gracia do Amparo. As aulas também terão 

participação da coordenadora de ensino Arminda Regina e a professora de atendimento 
educacional especializado Silvia Mascarenhas.   O intuito das 

aulas é promover o conhecimento e proporcionar um melhor atendimento 
para as crianças da Educação Especial do Município.

EDUCAÇÃO

Auxiliares técnicos educativos recebem 
aula de primeiros socorros

FOTO: DIVULGAÇÃO
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CONSELHO TUTELAR
ESCALA DE PLANTÃO DO MÊS DE JULHO

BERTPREV

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/17 - BERTPREV

ATENÇÃO SEGURADOS!!!!!

Pelo presente edital, à luz do artigo 63 da LC 95/13, intimamos 
os segurados deste Regime Próprio, abaixo relacionados, a 
comparecerem em perícia médica agendada conforme abaixo:

• RICARDO SALVADOR BALLOTIM
Dia 17/07/2017 – às 15h00 na Clínica Hans Staden;

• RICARDO AUGUSTO LESSA MARAGNI
Dia 17/07/2017 – às 15h00 na Clínica Hans Staden;

• LUCIANO DA SILVA GONCALVES
Dia 24/07/2017 – às 14h30 na Clínica Hans Staden;
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/17 - BERTPREV

ATENÇÃO SEGURADOS!!!!!

Pelo presente edital, à luz do artigo 15 c/c 53 § único da LC 
95/13, intimamos os segurados deste Regime Próprio, abaixo 
relacionados, a comparecerem com os seus filhos em perícia 
médica agendada conforme abaixo:

• ALESSANDRA DOS SANTOS PACHECO DA SILVA
Dia 25/07/2017 – às 08h20 na Clínica Hans Staden
Dia 26/07/2017 – às 14h50 – Médico Neurologista, na Av. Ana 
Costa n°. 259, cj 23 – Santos;
Dia 31/07/2017 – às 14h00 na Clínica Hans Staden;

• EMERSON RODRIGUES GARCIA
Dia 25/07/2017 – às 08h00 na Clínica Hans Staden;
Dia 27/07/2017 – às 10h00 na Clínica Hans Staden;

• WELITA SILVA POLICARPO DE SOUZA
Dia 25/07/2017 – às 08h40 na Clínica Hans Staden
Dia 27/07/2017 – às 15h00 – Médico Neurologista, na Av. Ana 
Costa n°. 259, cj 23 – Santos;
Dia 31/07/2017 – às 14h24 na Clínica Hans Staden;

Pedimos que compareçam munidos de exames e relatórios 
médicos atualizados, no intuito de subsidiar a avaliação.

Bertioga, 10 de julho de 2017.

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

PORTARIA Nº  20/ 17 – BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente Interino do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, em especial o artigo 127 da LC 95/13, baixa 
a presente Portaria, nos termos seguintes:

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. José Ferreira  de Melo Filho, 
reg. 007, escriturário, para ocupar a função gratificada de 
Coordenação Administrativo-Financeira, no período de 24/07/17 

• CRISTIANE TERESA DEMÉTRIO SANTANA
Dia 24/07/2017 – às 15h15 – Médico Neurologista, na Av. Ana 
Costa n°. 259, cj 23 – Santos;
Dia 27/07/2017 – às 15h12 na Clínica Hans Staden;

• VIVIANE APARECIDA DA ROSA
Dia 25/07/2017 – às 09h00 na Clínica Hans Staden;
Dia 27/07/2017 – às 14h24 na Clínica Hans Staden;

• LAURINDA SILVEIRA CORTES DE JESUS
Dia 25/07/2017 – 09h20 às na Clínica Hans Staden;

• MARCOS VINICIUS B.KILL
Dia 29/08/2017 – 08h00 às na Clínica Hans Staden;

• EDUARDO FERNANDES NOGUEIRA
Dia 25/07/2017 – às 14h50 – Médico Neurologista, na Av. Ana 
Costa n°. 259, cj 23 – Santos;
Dia 31/07/2017 – às 15h00 na Clínica Hans Staden;

• SALMA SARQUIS
Dia 31/07/2017 – às 13h00 na Clínica Hans Staden;
Dia 03/08/2017 – às 14h24 na Clínica Hans Staden;

Pedimos que compareçam munidos de exames e relatórios 
médicos atualizados, no intuito de subsidiar a avaliação.

Bertioga, 10 de julho de 2017.

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

a 01/08/17.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de julho de 2.017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA 
PRESIDENTE

COMUNICADO Nº 29/17 – BERTPREV
RECADASTRAMENTO DE ATIVOS - ATENÇÃO 

Fazemos uso do presente para solicitarmos o 
comparecimento dos segurados abaixo listados, a 
COMPARECEREM no BERTPREV para se recadastrarem 
impreterivelmente até o dia 16/08/2017 (lista – data base 
12/07/2017).

Como reiteradamente estamos publicando, um bom 
recadastramento é essencial para os cálculos anuais feitos 
pelo Atuário, objetivando chegar no custo exato do Plano de 
Previdência.

 Destacamos ainda que o recadastramento é um 
procedimento legal e obrigatório e o não cumprimento poderá 
acarretar sanções aos servidores, conforme determina o § 3º 
do art.18 da LC 095/13.

SERVIDORES QUE NÃO RESPONDERAM O EMAIL DE 
RECADASTRAMENTO, FAVOR RESPONDER:
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SOLICITAMOS O COMPARECIMENTO DOS SERVIDORES 
ABAIXO LISTADOS NA SEDE DO BERTPREV, até o final do 
mês de julho/17 para se recadastrarem, pois, os e-mails voltaram:

PARA OS SERVIDORES ABAIXO LISTADOS (sem e-mail, foto 
e/ou biometria), deverão comparecer em nossa sede para se 
recadastrar:

Bertioga, 12 de julho de 2.017.

Alexandre Hope Herrera   Rejane Westin da Silveira Guimarães
PRESIDENTE  Coordenadora Jurídico-Previdenciária

Bertioga, 12 de julho de 2.017.

Alexandre Hope Herrera   Rejane Westin da Silveira Guimarães
PRESIDENTE  Coordenadora Jurídico-Previdenciária

CONSELHOS MUNICIPAIS

COMUNICADO Nº 30/17 – BERTPREV
RECADASTRAMENTO DE ATIVOS - ATENÇÃO 

Como divulgamos no Boletim Oficial anteriormente, estamos 
realizando o recadastramento dos ativos admitidos até 2.015 à 
distância, com envio de e-mail, com a ficha cadastral anexada, 
dirigido ao endereço eletrônico cadastrado pelo servidor aqui no 
BERTPREV, distribuído segundo cronograma ali contido, nos dias 
29 e 30/06/2017 foram enviados e-mails para os servidores a se 
recadastrarem no mês de julho.

SERVIDORES QUE NÃO RESPONDERAM O EMAIL DE 
RECADASTRAMENTO, FAVOR RESPONDER:

COMUNICADO

O Assessor de Comissões e Conselhos, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 10, de 02 de janeiro de 
2017 e a Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos 
Municipais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 184, de 03 de fevereiro de 2017, COMUNICAM que 
de acordo com a Lei Municipal n. 433/2000 e o Regimento Interno 
do Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa Portadora 
de Deficiência – CONDEFI, aprovado pelo Decreto nº 866/04, 
ficam REVOGADOS os DEFERIMENTOS das inscrições 
das Entidades e das Pessoas Portadoras de Deficiência 
(p. pessoa ou familiares) publicados no Boletim Oficial do 
Município, na pág. 3, da edição nº 747, de 28 de novembro de 
2016, por estarem em desacordo com a legislação municipal 
vigente. 

Assessor de Comissões e Conselhos
Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS
PARA A ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA 

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - CONDEFI

A Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos 
Municipais, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 184, de 03 de fevereiro de 2017, e considerando 
o disposto na lei municipal nº 433/00, art.3º (II Representantes 
das Organizações da Sociedade Civil) e do seu Regimento 
Interno através do Decreto nº 866/04(Capítulo III – Art.4º), vem 
pelo presente tornar público a abertura de inscrições para a 
complementação da composição dos membros do CONDEFI, 
para o Biênio 2017/2019.  Para que as ENTIDADES que atuam 
e que estejam devidamente constituídas e regulamentadas 
no Município e Representantes de Pessoas Portadoras de 
Deficiência (p. pessoa ou familiares) possam manifestar 
interesse em fazer parte deste Conselho.

I – DA FINALIDADE
O presente Edital tem por finalidade, estabelecer critérios para 
eleição de:
a -01(um) representante de Entidade Prestadora de Serviços 
ou Associação de Pessoas Portadoras de Deficiência;
b -01(um) representante de Clubes de Servir de Bertioga;
c -01(um) representante do Comércio e Lojista de Bertioga;
d-02(dois)representantes de Pessoas Portadoras de 
Deficiência (p. pessoa ou familiares).
e -01(um) representante de Associações Comunitárias.
II - DAS INSCRIÇÕES:
Fica estabelecido que as inscrições deverão ser feitas de 17 de 
julho  a 31 de julho de 2017, de segunda a sexta-feira, das 9 às 12 
horas e das 13 às 16 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. O 
período de inscrição apenas será prorrogado na hipótese de 
não se alcançar o número mínimo de inscritos, sendo este fato 
devidamente comunicado por meio de publicação no Boletim 
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Oficial do Município.
III – DA DOCUMENTAÇÃO:
A ficha de inscrição deverá ser retirada na Casa dos Conselhos 
Municipais e entregue dentro do prazo previsto devidamente 
preenchida e acompanhada com cópias simples dos seguintes 
documentos:
ENTIDADES:
1) Estatuto Social;
2) Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;
3) Ata de Eleição da Atual Diretoria;
4) Comprovante de Endereço da entidade (atualizado);
5) Ofício da entidade indicando os membros participantes;
6) Xerox do RG, CPF  dos representantes indicados pelas 
entidades.

PESSOA PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA (P.PESSOA OU 
FAMILIARES):
1) Xerox do RG, CPF  dos representantes;
2) Comprovante de Endereço (atualizado);
3) Comprovação da Deficiência.
IV - DA ELEIÇÃO:
A eleição para escolha dos membros do Conselho será realizada 
em data, horário e local que serão divulgados posteriormente 
no Boletim Oficial do Município (BOM). O direito de voto será 
exercido apenas por um candidato titular ou suplente indicado 
pelas entidades ou pessoa portadora de deficiência (p. pessoa ou 
familiares). O resultado será divulgado no mesmo dia da eleição.
V- DA NOMEAÇÃO E DA POSSE:
No mesmo ato normativo serão nomeados os conselheiros 
indicados pelo Poder Público. Os Conselheiros nomeados 
tomarão posse em reunião extraordinária do Conselho convocada 
pela Assessoria de Comissões e Conselhos.

Bertioga, 12 de julho de 2017.
Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos 

Municipais

 CALENDÁRIO ANUAL 2017
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BERTIOGA

O Presidente do Conselho Municipal de Esportes de Bertioga, 
no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a todos 
os Conselheiros e/ou suplentes e população interessada às 
datas das REUNIÕES ORDINÁRIAS deste conselho. As pautas 
serão, posteriormente, publicadas no Boletim Oficial do Município 
(BOM).

                         MÊS              DATA
                         AGOSTO              09
                         SETEMBRO              13
                         OUTUBRO              11
                         NOVEMBRO               08
                         DEZEMBRO              13

Ubirajara Bezerra de Mendonça 
Presidente do Conselho Municipal de Esportes 

de Bertioga

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de 
suas atribuições, CONVOCA seus respectivos membros e 
interessados para a Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 
20 de julho, às 17 horas, QUINTA FEIRA (PONTUALMENTE), 
na Casa dos Conselhos Municipais, situada na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 - Centro.

PAUTA:
• Aprovação da ata anterior;
• Informes para a Conferência Regional de Vigilância em Saúde;

• Explicações do atraso da implementação da informática;
• Informes referente ao PPA da Saúde;
• Ordens de Serviço referentes à Limpeza e Horários dos Médicos 
das UBS’s;
• Assuntos Gerais.

Ditmar Schmidt.
Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais de Bertioga (CMPDA) CONVOCA os conselheiros 
titulares ou suplentes e comunidade interessada em geral para 
a Reunião Ordinária nesta quarta-feira, dia 19 de julho de 2017, 
às 17 horas, na Casa dos Conselhos Dr. Walter José de Santana, 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 

PAUTA:
Definição de estratégias para a 2ª campanha;
Assuntos gerais.

MAÍRA EUGENIA CARALLI
Presidente

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Esportes de Bertioga 
(CMES), CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes e 
comunidade interessada em geral para a Reunião Ordinária 
nesta quarta-feira, dia 19 de julho de 2017, às 09 horas, no Casa 
dos Conselhos Dr. Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1.117 – Centro-Bertioga.
PAUTA:
LEI DE DIRETRIZES;
REGIMENTO INTERNO;
POLÍTICAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA;
LEITURA DA ATA ANTERIOR;
ASSUNTOS GERAIS.

Ubirajara Bezerra de Mendonça 
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga, 
CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes e comunidade 
interessada em geral para a Reunião Ordinária nesta quarta-
feira, dia 19 de julho de 2017, às 14 horas, na Casa dos 
Conselhos Dr. Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 
PAUTA:
Abertura;
Assuntos Gerais.

Amaury Fernando Tavares
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros titulares ou 
suplentes e comunidade interessada em geral para a Reunião 
Ordinária, a ser realizada no dia 18 de julho de 2017, TERÇA- 
FEIRA às 15 horas, na Associação Nossa Senhora de Fátima, 
sita a Rua Luís Otávio, nº 205 - Vista Linda.
PAUTA:
- Apresentação do projeto Promotoras Legais;
- Estudo da Lei de Feminicídio;
- Assuntos gerais

Cinthia Santos da Conceição
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE

NOTIFICAÇÃO – 020/17-DIINS/COAL(SEAL).

CONFORME A LEI Nº324/98, ART.142, § 2º, ALÍNEAS “a” e 
“b”; FORAM LANÇADAS AS SEGUINTES GUIAS; SUJEITAS 
A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, APÓS O VENCIMENTO 
DE 30 DIAS (LEI 316/98, ART.9º, §2º); REFERENTES AOS 
PROCESSOS Nºs: 19672/97-10438/15 JORGE CORREA DA 
SILVA – R$468,99 – VENC.07/08/17; 8293/04-9705/15 JOEL 
MATEUS DOS SANTOS – R$ 5.921,90 – VENC. 07/08/17; 
6231/12-1862/17-98.018.068.000 FABIO JOSE DUARTE – 
R$ 812,51 – VENC.07/08/17; 3051/94-1752/14 GERSON 
GARCIA – R$ 1.051,78 – VENC.07/08/17; 54488/91-3283/17 
ROBERTO VARGAS MAIRENA – R$ 1.219,96 – VENC.10/08/17; 
5945/04-11110/15 AGENOR JOSE DE LIRA – R$ 1.675,00 – 
VENC.10/08/17; 2152/00-5642/16 THIAGO DALESSIO DE 
SOUZA – R$ 498,48 – VENC.10/08/17; 4031/95-10546/15 
CLOVIS TADEU GIMILIANI – R$ 1.131,95 – VENC.10/08/17; 
5023/02-11293/15 LAIS BICHIR FERREIRA – R$ 547,63 – 
VENC.11/08/17; 2910/01-11338/15 CONDOMINIO VITORIA 
REGIA – R$ 299,77 – VENC.11/08/17; 3245/04-1785/17 LUIZ 
CARLOS RIBEIRO MARQUES – R$ 1.732,17 – VENC.12/08/17; 
50629/88-859/17 VALDEMAR RIBEIRO DE SOUZA FILHO – R$ 
573,21 – VENC.12/08/17; 

EDUARDO DIMITROUVI PENHA-Reg.1787.
Chefe de Divisão da COAL (SEAL).

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA  NA ÁREA DA SAÚDE N° 01/2017

CONVOCAÇÃO

Considerando o prazo estabelecido na convocação do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NA ÁREA DA SAÚDE Nº 01/2017, em razão da 
não apresentação dos interessados, a Prefeitura do Município 
de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo relacionados 
conforme sua posição classificatória a comparecerem no Anexo 
da Secretaria de Educação, situada no Paço Municipal, na 
Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901, Vila Itapanhau, Bertioga/
SP, conforme data e horário a seguir, com os originais e xerox 
da documentação abaixo relacionada (em via original e cópia 
legível). O candidato que não comparecer no prazo designado 
perderá a respectiva vaga, convocando-se o subsequente da 
ordem de classificação, quando houver:
Dia 17/07/2017 – 8:00 ás 13:00 horas

- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG); 
-  CADASTRO DE PESSOA FISICA (CPF); 
- TÍTULO DE ELEITOR; 
- QUITAÇÃO ELEITORAL; 
- CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE); 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES 

DE IDADE; 
- CPF DOS FILHOS E DEPENDENTE; 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE 

CINCO ANOS; 
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE, EM CONFORMIDADE 

COM O CONSTANTE NO ITEM 2.2 DO EDITAL; 
- CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM 

AVERBAÇÃO; 
- PIS/PASEP; 
- 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA); 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL EM SEU NOME 

(CONTA DE ÁGUA OU LUZ); 
- CÓPIA DA CERTEIRA DE TRABALHO, Nº, SÉRIE E 

QUALIFICAÇÃO; 
- COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO; 
- DECLARAÇÕES DE BENS; 
- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO; 
- CÓPIA DA CARTEIRA DO CONSELHO DE CLASSE; 
- CURSO ESPECÍFICO EXIGIDO PELA FUNÇÃO; 
- ANTECEDENTE CRIMINAL. 

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à 
COFP – Coordenadoria da Folha de Pagamento, para desistência 
do cargo. 

Bertioga, 14  de julho de 2017. 
Engº Caio Matheus

PREFEITO MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO – 022/17 - DVEXP/COFI(SEFI).

CONFORME A LEI Nº324/98, ART.142, § 2º, ALÍNEAS “a” e “b”; FORAM 
LANÇADAS AS SEGUINTES GUIAS; SUJEITAS A INSCRIÇÃO EM 
DÍVIDA ATIVA, APÓS O VENCIMENTO DE 30 (trinta) DIAS (LEI 316/98, 
ART.9º, §2º); REFERENTES AOS PROCESSOS Nºs 8560/14 CAB. 
5994/10 OSWALDO CARDOSO – R$ 661,81, 11410/15 CAB. 694/95 
CELINA RODRIGUES REIS – R$ 334,18, 8191/15 CAB. 6487/98 ALINE 
PEREIRA BORIERO, 10731/15 CAB. 8394/06 MARIA HELENA DANTAS 
POSSO – R$ 153,98, 6144/10 CAB. 7342/07 ROSANA BARTOLOMASI 
GINESI – R$ 1.924,52, 7890/08 CAB. 2443/05 JOSE MARCOS VICCO 
DE MACEDO – R$ 1.714,30, 5851/94 CAB. 53376/91 RUBENS ALIPIO 
– R$ 60,90, 7754/15 CAB. 3289/02 ITACIR ROBETTI – R$ 194,93, 
9950/15 CAB. 51968/86 CELSO FERREIRA LINHARES – R$ 262,14, 
10961/13 CAB. 51893/86 JORGE INATOMI – R$ 1.173,66, 7890/08 
CAB. 2443/05 JOSÉ MARCOS VICCO DE MACEDO – R$ 1.714,30, 
10910/15 CAB. 52233/88 NATALE VIEIRA DANIELLI – R$ 153,98, 
10910/15 CAB. 52233/88 NATALE VIEIRA DANELLI – R$ 153,98, 
11032/15 CAB. 5143/11 JORGE BASILIO DEMIGLIANO – R$ 601,20, 
11211/15 CAB. 11409/11 PEDRO DO ROSÁRIO BARCELOS – R$ 235,88, 
54150/91 JARDINS DO GOLF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
– R$ 661,81, 5133/15 HELVETIO PEREIRA DA ROCHA FILHO – R$ 
488,00, 3594/16 CAB. 3853/15 NIVALDO ABILIO RIBEIRO – R$ 661,81, 
7939/16 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO GUARATUBA – R$ 334,18, 
11633/15 VALDIR GILBERTO CASSOLI – R$ 334,18, 7090/14 LUIZ 
APARECIDOA MALAFATTI – R$ 334,18, 50579/82 ADMINISTRAÇÃO 

ATOS DO COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
EXPEDIENTE PUBLICADO EM  10/07/2017 À 15/07/2017

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU 
INTERDITADAS

PROCESSOS: CRISTIANE DE CARVALHO ROCHA, processo 
a formar DIAE 25580, Rua Augusto Ribeiro Pacheco, 216 
– Jardim Raphael. GERUZA DANIEL DE LIMA – Processo 
4566/15 – Rua Prof. Eitel Boller Melher, quadra F, lote 2 – Jardim 
Vista Alegre.

Eng.º Lourival Gonçalves dos Santos
Coordenador de Fiscalização de Obras

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO URBANO

E PARTICIPAÇÕES LTDA – R$3.282,85, 1928/15 CARLOS VICENTINO 
E OUTROS – R$ 3.282,85, 2474/17 CAB. 5406/09 IVONE APARECIDA  
BELASCO DOS SANTOS – R$ 334,18, 2882/07 CAB. 6708/05 RODOLFO 
GASTEL DE MELLO – R$ 2.299,96, 5444/14 CAB. 51423/86 DIVINA 
DE OLIVEIRA VASCONCELOS – R$ 334,18, 8211/15 CAB. 5904/01 
ALPHA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA – R$ 334,18, 
932/16 CAB. 5269/03 ANDRE SANTANA DA SILVA – R$ 334,18 (DIAE 
25008) E R$ 334,18 (DIAE 25007), 5881/04 ANTONIO PEREIRA DE 
ABREU – R$ 1.317,07,  6235/02 MAURO DE JESUS NOGUEIRA – 
R$ 334,18, 9290/10 JOSE MIGUEL SANTOS E JOÃO ANDRE – R$ 
1.972,33, 6039/05 MILTON MAY – R$ 1.317,07, 2821/10 CAB. 5305/09 
EMERSON ADRIANO GONÇALVES LEITE – R$ 334,18, 6056/10 HIDEKI 
NISHIYAMA – R$ 1.317,07, 53530/91 EDUARDO GRAZIANO – R$ 
989,44, 4060/17 CAB. 4672/01 FABIANA AMORIM DE LIMA E ROBSON 
LIMA – R$ 3.282,85, 9664/10 VALTER DOS REIS – R$ 1.644,70, 11213/11 
LUIZ CARLOS ARO – R$ 4.593,37, 2987/17 CAB. 51517/90 JOSE LUIZ 
DA SILVA – R$ 6.559,15, 1954/17 CAB. 5379/98 CLAUDIA CRISTIANE 
FERREIRA – R$ 13.111,75, 2787/07 CAB. 50487/88 EUCLIDES 
PETROLINO – R$661,81, 4231/04 ANGELA MARIA DE CARVALHO 
RODRIGUES – R$ 334,18 , VENC. 11/08/2017. 

ADRIANA DOS SANTOS RODRIGUES - Reg.372.
Chefe da Divisão da Fiscalização de Expediente -  COFI (SEFI).

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

A Secretária de Educação, Rossana Aguilera Garcia Barbosa, no uso 
de suas atribuições legais e em consonância à Lei Complementar 
nº 128, de 19 de abril de 2017, RESOLVE: cessar, a pedido, a 
Função Gratificada de Auxiliar Técnico Educativo – ATE, concedida 
às servidoras abaixo relacionadas, conforme detalhado a seguir:

Bertioga, 14 de julho de 2017.

Rossana Aguilera Garcia Barbosa
Secretária de Educação
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CITAÇÃO

A Comissão Permanente de Processos Disciplinares e 
Sindicâncias - COPIAS, através do Presidente e Relator, Sr. 
Renato Losada Martins, nos termos do artigo 132 da Lei Municipal 
n. 129/95, vem CITAR o ex-servidor Sr. RONALDO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, Reg. 3089 da acusação constante da Portaria n. 528, 
para que apresente defesa prévia através de defensor constituído, 
no prazo de 10 (dez) dias, bem como, acompanhe o processo 
administrativo disciplinar até seu final.
A não apresentação de defesa implicará na nomeação de 
defensor dativo diverso de sua escolha.
Os autos do processo administrativo estarão à disposição para 
vistas fora da repartição por 3 (três) dias, observado o período de 
defesa que se iniciará com a publicação deste edital, conforme 
artigo 132 § único da referida Lei Municipal.

Bertioga, 14 de Julho de 2017.

RENATO LOSADA MARTINS
Relator COPIAS

EXTRATO DE CONTRATO
Proc Nº 3497/2017– contrato 62/2017 Contratante: Prefeitura 
do Município de Bertioga – Contratada: LIMA & RIOS LTDA – 
EPP (CNPJ: 01.105.710/0001-49) – Objeto: Locação de tenda 
galpão que abrigará os eventos do calendário turístico durante 
o exercício de 2017/2018, no Município de Bertioga/SP. Valor 
global: R$ 174.960,00 (cento e setenta e quatro mil, Novecentos 
e sessenta reais). – Prazo: 12 (doze) meses – Data: 12/07/2017. 

Bertioga, 14 de julho de 2017.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

EXTRATO DE ADITIVO
Proc Nº 3445/2015– III Termo de Prorrogação do contrato 47/2015 
Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga – Contratada: 
GHR – GESTÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BENS LTDA (CNPJ 
nº 02.536.535/0001-07) – Objeto: Locação de imóvel situado 
na Avenida Anchieta nº 1091 – Jd. Lido, em Bertioga/SP para 
abrigar as Dependências da Procuradoria Geral do Município. 
Valor Total:  R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) – Prazo: 
12 (doze) meses – Data: 05/07/2017, a contar de 24/08/2017. 
Proc Nº 7868/2015 – I Termo de Prorrogação do contrato 
27/2016 Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga – 
Contratada: DCT TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 
Nº 05.776.879/0001-81) – Objeto: Prestação de serviços de 
operação, manutenção e instalação de equipamentos eletrônicos 
de fiscalização e serviços técnicos de gestão, atendimento e 
processamento de infrações de trânsito, mediante cessão de 
direitos de uso, conforme especificações constantes do Anexo 

COMISSÃO DE PUBLICIZAÇÃO
CONVOCAÇÃO

A Presidente da Comissão de Publicização, no uso das suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 
2.767/17, convoca seus membros para a reunião ordinária que 
será realizada no dia 19 de julho de 2017, às 10:00 horas, na 
Procuradoria Geral do Município,, localizada na Avenida Anchieta, 
nº 1.091, nesta cidade, com a seguinte pauta:

• Deliberação do Regimento Interno;
• Assuntos Gerais.

Marion Sanches Lino Botteon
Presidente da Comissão de Publicação

Secretaria de Administração e Finanças
Coordenadoria de Saúde Ocupacional-COSO

Intimação/Notificação

Vimos por meio deste boletim intimar/notificar os servidores abaixo 
relacionados, com os respectivos processos administrativos 
e as respectivas datas,  a comparecer à Coordenadoria de 
Saúde Ocupacional (Médico do Trabalho) para entrevista, 
para fins de instrução e andamento dos mesmos, atendendo 
a regulamentação de readaptação prevista pelo Decreto nº 
2.612/16:

Solange Mathias Romanezi, PEB II, reg. 4376, proc. adm. 
4626/2017, entrevista dia 24/07/2017, às 9h. 

José Clemente dos Santos, Motorista, reg. 088, proc. adm. 
5191/2017, entrevista dia 31/07/2017, às 9h.

Raul Egeas Rodrigues Júnior, Inspetor de alunos, reg. 4339, 
proc. adm. 5290/2017, entrevista dia 07/08/2017, às 9h.

Denise Dias, Inspetora de alunos, reg. 4183, proc. adm. 
5425/2017, entrevista dia 07/08/2017, às 9:30h.

O não comparecimento nas datas estipuladas e a ausência de 
justificativa no prazo de 3(três) dias a contar da referida data, 
seguirá cumprimento conforme art. 8º do decreto referido, o  
qual descreve que o servidor em questão terá seu pagamento 
suspenso nos termos do artigo 107, § 3º, da Lei 129/95, fixando 
este serviço uma nova data de realização de exame.

Dr. Osmar Alves de Moura
Coordenador da COSO

CRM – 418

Atenção Servidor
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS o servidor abaixo relacionado a comparecer  até 
o dia 28 de julho de 2017 à Sala de Atendimento do Recursos 
Humanos (anexo à medicina do trabalho), no horário das 9h às 
11:30h ou das 13h às 15:30h para ciência de processo:

Matrícula                             Nome                          Proc Adm.
2207          WILSON CESAR DIONISIO                    7183/12

O servidor que não atender a esta convocação estará sujeito ao 
disposto no artigo 48, da Lei Municipal n. 129/95.

Bertioga, 13 de julho de 2017.

Cleide Alves da Silva
Coordenadora de da Folha de Pagamento

CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS as ex servidoras abaixo relacionadas a 
comparecerem  até o dia 28 de julho de 2017 à Sala de 
Atendimento da Folha de Pagamento (anexo à medicina do 
trabalho), no horário das 9h às 11:30h ou das 13h às 15:30h 
para ciência de processo:

Matrícula                            Nome                    Proc Adm.
4720             VALERIA MODESTO LIMA         4501/17
5297        DANIELLE GUIMARÃES DE M. A. MAURICIO       2324/17

Bertioga,13 de julho de 2017.

Cleide Alves da Silva
Coordenadora de da Folha de Pagamento

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

I e proposta apresentada no mesmo processo licitatório. - Valor 
Global: R$ 1.331.232,00 (um milhão, trezentos e trinta e um mil, 
duzentos e trinta e dois reais) – Prazo: 12 (doze) meses – Data: 
30/06/2017, a contar de 19/07/2017. 

Bertioga, 14 de julho de 2017.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 25/2017

PROCESSO Nº 4768/2017

Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 
e suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 25/2017, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM” cujo objeto é o Registro de Preços 
para eventual aquisição de medicamentos para atendimento de 
pacientes das unidades básicas de saúde e Hospital Municipal, 
com vigência de 12 meses, conforme solicitação da Secretaria de 
Saúde, sagrando-se vencedoras e consequentemente detentoras 
da Ata de Registro as empresas: PURA FORMULA FARMACIA DE 
MANIPULAÇÃO LTDA ME (CNPJ: 07.328916/0001-14)  o item 52 ao 
custro unitário de R$ 6,40, o item 56 ao custro unitário de R$ 17,10 
e o item 57 ao custro unitário de R$ 3,65 (DA COTA RESERVADA) 
e o item 40 ao custro unitário de R$ 10,50 e o item 41 ao custro 
unitário de R$ 4,05 (DA COTA PRINCIPAL); CENTERMED COM. 
PROD. HOSP.LTDA (CNPJ: 03.652.030/0001-70)  o item 04 ao 
custro unitário de R$ 8,30,  o item 29 ao custro unitário de R$ 2,85,  
o item 30 ao custro unitário de R$ 5,45 e  o item 47 ao custro unitário 
de R$ 8,05; DIMACI/SP MATERIAL CIRURGICO LTDA (CNPJ: 
05.847.630/0001-10)     o item 22 ao custro unitário de R$ 0,54,  o 
item 33 ao custro unitário de R$ 0,35 e o item 43 ao custro unitário 
de R$ 4,00; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE (CNPJ: 
67.729.178/0004-91) o item 08 ao custro unitário de R$ 1,01, o item 
20 ao custro unitário de R$ 4,65, o item 32 ao custro unitário de R$ 
0,47, o item 45 ao custro unitário de R$ 2,43 e o item 50 ao custro 
unitário de R$ 2,25; PORTAL LTDA (CNPJ: 05.005.873/0001-00) o 
item 09 ao custro unitário de R$ 0,30, o item 16 ao custro unitário 
de R$ 0,72, o item 19 ao custro unitário de R$  0,11, o item 31 ao 
custro unitário de R$  0,47, o item 34 ao custo unitário de R$  1,07,  
o item 36 ao custo unitário de R$ 0,18,  o item 37 ao custro unitário 
de R$  0,20,  o item 49 ao custro unitário de R$  19,83, o item 53 
ao custo unitário de R$  166,54 e o item 59 ao custro unitário de 
R$  12,50; DUPATRI HOSPITALAR COM IMP E EXP LTDA (CNPJ: 
04.027.894/0003-26)  o item 27 ao custro unitário de R$  2,24 e o 
item 42 ao custro unitário de R$ 1.186,07;  CIRURGICA SÃO JOSE 
LTDA (CNPJ: 55.309.074/0001-04 ) o item 38 ao custo unitário de R$  
2,40; QUALITY MEDICAL COM. E DISTR. DE MED. LTDA (CNPJ: 
07.118.264/0001-93) o item 01 ao custo unitário de R$ 123,00, o 
item 17 ao custro unitário de R$ 1,59, o item 23 ao custo unitário de 
R$ 1,43, o item 28 ao custro unitário de R$ 3,04, o item 35 ao custro 
unitário de R$ 1,06 e o item 44 ao custo unitário de R$ 3,35; VITAL 
HOSPITALAR COMERCIAL LTDA (CNPJ: 61.610.283/0001-88) o 
item 02 com custo unitário de R$ 2,45, o item 03 com custo unitário 
de R$ 4,40, o item 05 com custo unitário de R$ 1,55, o item 06 
com custo unitário de R$ 1,26, o item 10 com custo unitário de R$ 
1,20, o item 13 com custo unitário de R$ 1,80, o item 18 com custo 
unitário de R$ 0,15, o item 21 com custo unitário de R$ 11,90, o 
item 24 com custo unitário de R$ 1,22 e o item 39 com custo unitário 
de R$ 6,70; CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (CNPJ: 
04.192.876/0001-38) o item 11 com custo unitário de R$ 0,31, o item 
14 com custo unitário de R$ 1,65, o item 15 com custo unitário de 
R$ 0,79, o item 25 com custo unitário de R$ 3,54, o item 46 com 
custo unitário de R$ 3,15, o item 48 com custo unitário de R$ 17,50. 
Perfazendo um total de R$ 514.664,07 (quinhentos e quatorze mil 
seiscentos e sessenta e quatro reais e sete centavos). Quanto aos 
itens 07, 12, 26, 51, 54, 55, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 
69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 e 76, não foram adquiridos, ficando para 
posterior aquisição.

Bertioga, 12 de julho de 2017
DR. JURANDYR JOSE TEIXEIRA DAS NEVES

Secretario de Saúde
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DECRETOS

DECRETO N. 2.784, DE 12 DE JULHO DE 2017

Altera o Decreto Municipal n. 2.459, de 03 de fevereiro de 
2016, que nomeou os membros Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Bertioga – CMDCA. 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETO N. 2.786, DE 12 DE JULHO DE 2017

Altera o Decreto Municipal n. 2.479, de 11 de março de 2016, 
que nomeou os membros do Conselho Municipal da Juventude 

– CONJUV. 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO as mudanças ocorridas nos quadro de 
servidores da Prefeitura do Município de Bertioga, bem como a 
indicação do Secretário de Governo e Gestão para substituir os 
representantes do Poder Executivo no Conselho Municipal da 

DECRETO N. 2.785, DE 12 DE JULHO DE 2017

Altera o Decreto Municipal n. 2.460, de 03 de fevereiro de 
2016, que nomeou os membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  a sol ici tação da Secretária de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda através do 
Memorando n. 483/17-SD, juntado aos autos do processo 
administrativo n. 1113/2006;

DECRETA:
Art. 1º Altera o Decreto Municipal n. 2.460, de 03 de fevereiro 

de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – do Poder Executivo:

a) Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda:
1. (...)
2. Ricardo Pereira, suplente. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 12 de julho de 2017. (PA n. 1113/2006) 

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.783, DE 11 DE JULHO DE 2017

Altera o Decreto Municipal n. 2.726, de 12 de abril de 2017, 
que nomeou os membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária de Educação 
através do Ofício SE n. 146/2017, juntado aos autos do processo 
administrativo n. 2265/2017;

DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal n. 2.726, de 12 de abril de 2017, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – Representantes Governamentais:
(...)

b) Secretaria de Educação:
1. Maria Denimar Caseli C. Domingues – titular; (NR)
2. (...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 11 de julho de 2017. (PA n. 2265/2017) 

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.° 08/2017

PROCESSO Nº 2591/2017

Com fundamento no inciso I-b, do art. 23, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
na modalidade Tomada de Preço, sob n.º 08/2017, tipo “MENOR 
PREÇO GLOBAL” destinado à Execução de obra de urbanização 
da Marginal Norte da SP 55 (trecho compreendido entre estaca 61 
e 92 – 620m) no município de Bertioga/SP, e ADJUDICO o objeto 
licitado em favor da empresa Fasul Pavimentação e Consultoria 
Ltda (CNPJ: 02.827.211/0001-28), com o valor Global de R$ 
1.051.420,44 (Hum milhão, cinquenta  e um mil, quatrocentos e 
vinte reais e quarenta e quatro centavos).

Bertioga, 13 de julho de 2017

ARQ.LUIZ CARLOS RACHID
Secretário de Obras e Habitação

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

Ficam os Permissionários de Licença de Ambulante abaixo 
relacionados CONVOCADOS a comparecerem na Diretoria 
de Abastecimento até o próximo dia 21 de Julho com o fim de 
efetivarem a respectiva BIOMETRIA.

LICENÇA                 NOME DO PERMISSIONÁRIO AMBULANTE

50001004 ALEXANDRO DOS SANTOS

50001009 ROMÃO TADEU AMANCIO

50001050 JOSE ROQUE LIMA

50001051 ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

50001089 ADRIANA DA SILVA

50001265 JOSÉ CARLOS LOURENÇO DOS SANTOS

50001319 JOSEFA DE BARROS SILVA

50001348 ALEXANDRA DOS SANTOS

50001354 JOSE JOÃO DA SILVA

50001379 NIELZIO HONORATO DOS SANTOS

50001445 ANTONIO ABILIO DOS SANTOS

50001510 MANOEL ROMÃO FILHO

50001539 JOSE LIGINALDO DA SILVA

50001540 GILVANO ANTONIO DA SILVA

50001758 MOISES DOS SANTOS

50002081 MARIO SANTOS DA SILVA

50002154 SONIA MIGUEL DA SILVA

50003059 MARIA LUCIENE DA COSTA

50009029 RAIMUNDO PINHEIRO CANGUÇU

50009079 VALDINEZ DA CONCEIÇÃO MOREIRA

50009107 MARIETA SIMPLICIA DA SILVA

50009176 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA

50009225 FRANCISCO MEDEIROS DA SILVA

50009230 FRANCISCO VALDENIR PEREIRA DOS SANTOS

50009233 MONICA MIKI BORGES PETIOT

50009235 EDNEY FERNANDES DE JESUS

50009258 MONICA APARECIDA PERES DE MORAES

50009309 EDSON BARBOSA DA SILVA

50009311                 MARINHO MARIA DE ALVARENGA

50009370 CLOVIS SOARES RODRIGUES

50009446 MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA DOS SANTOS

50009455 ELENILSON SANTOS FIGUEIREDO

50009490 ESTELITA MARQUES DE SOUZA DO NASCIMENTO

50009491 RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS

50009494 TATIANE DOS SANTOS GARCIA

50009498 SANDRO GIL PASSOS DOS SANTOS

50009555 ROBERTA JESUS LOGATO

50009561 TAYNÁ MELO DO NASCIMENTO

50009571 ELOY DE ASSIS

A Diretoria de Abastecimento atende de segunda a sexta-feira 
das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00, na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro para efetuarem o procedimento. O 
telefone para informações é (13) 3319-8017.

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária de Educação 
através do Ofício SE n. 146/2017, juntado aos autos do processo 
administrativo n. 1770/2014;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto se dá nova redação ao Decreto 

Municipal n. 2.459, de 03 de fevereiro de 2016, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – Entidades Governamentais:

a) Secretaria de Educação:
1. Wellington Luiz Alves Aranha, titular; (NR)
2. (...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 12 de julho de 2017. (PA n. 1770/2014)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município
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EXTRATOS

 EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

  
PORTARIA N. 399, DE 11 DE JULHO DE 2017 - 

INCLUI a servidora MARION SANCHES LINO BOTTEON, 
Coordenadora de Vigilância Sanitária – CVSN, Registro 
Funcional n. 5737, na equipe do serviço de Vigilância 
Sanitária, designada através da Portaria n. 215, de 22 
de fevereiro de 2017.

PORTARIA N. 400, DE 11 DE JULHO DE 2017 -

NOMEIA, a partir de 04 de julho de 2017, SÉRGIO LUIS 
DIAS SANTANA DE ARAÚJO, (qualificado em seu 
prontuário), para o cargo em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL DE GABINETE - AEG, com vencimentos CCF, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 126, de 27 de dezembro de 2016.
 

PORTARIA N. 401, DE 11 DE JULHO DE 2017 -

CEDE, em permuta, a partir de 26 de junho de 2017, a 
servidora SIMONE MESQUITA MENEZES, Técnica em 

DECRETO N. 2.789, DE 14 DE JULHO DE 2017

Nomeia a Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura do 
Município de Bertioga, nos termos do art. 23, da Lei Municipal 

n. 372, de 17 de novembro de 1999.

DECRETO N. 2.788, DE 14 DE JULHO DE 2017

Revoga o Decreto Municipal n. 2.760, de 25 de maio de 2017, 
que instituiu a Comissão de Acompanhamento do Plano 

Diretor Participativo do Município de Bertioga.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO as declarações exaradas nos autos do 
processo administrativo n. 4052/2017;

DECRETA:
Art. 1º Por este ato, nos termos da Súmula 473, do Supremo 

Tribunal Federal, REVOGO o Decreto Municipal n. 2.760, de 25 
de maio de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 14 de julho de 2017. (PA 4052/2017)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de julho de 2017. 

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes 
dotações orçamentárias:

DECRETO N. 2.787, DE 13 DE JULHO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder 
Executivo Municipal no valor de R$ 1.892.787,12 (um milhão, 

oitocentos e noventa e dois mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e doze centavos).

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO as disposições do artigo 4º, inciso I, da 
Lei Municipal n. 1.244/2016, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco 
por cento) do orçamento da despesa fixada no artigo 1º, do 
mesmo diploma legal, observando-se o disposto no art. 43, da Lei 
Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária 
juntos às Secretarias de Governo e Gestão – SG; Administração 
e Finanças – SA; Serviços Urbanos – SU; Educação – SE e 
Saúde – SS;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor 
de R$ 1.892.787,12 (um milhão, oitocentos e noventa e dois mil, 
setecentos e oitenta e sete reais e doze centavos), destinados 
às seguintes dotações orçamentárias:

Juventude – CONJUV, conforme o Memorando n. 71/2017-SG, 
juntado aos autos do processo administrativo n. 1177/2016;

DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal n. 2.479, de 11 de março de 2016, 

que nomeou os membros do Conselho Municipal da Juventude - 
CONJUV, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

a) Poder Executivo:
1. Luis Antonio Aihara, titular;
1.1. Eliana de Lima Cirqueira, suplente;

2. Athos Nascimento de Abreu, titular;
2.1. José Carlos de Souza, suplente;

3. Mariana Santos Souza, titular;
3.1. Antonio Silva Neto, suplente;

4. Camila Souza Quelhas Esteves, titular;
4.1. Diego Eduardo Bachiega da Silva, suplente;”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 12 de julho de 2017. (PA n. 5083/2007)
 

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de nomear a Comissão 
Permanente de Avaliação, composta por servidores técnicos 
estáveis, para apreciar pedidos nos termos do art. 22, da Lei 
Municipal n. 372, de 17 de novembro de 1999, bem como os 
feitos “ex offício” pelos órgãos da Administração; 

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto ficam nomeados para compor a 

Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura do Município 
de Bertioga, nos termos do artigo 23, da Lei Municipal n. 372, de 
17 de novembro de 1999, os seguintes servidores:

I – Amaury Fernando Tavares, Registro n. 256;

II – Rogério Araújo dos Santos, Registro n. 281;

III – Carmen Lúcia Giraud, Registro n. 541;

IV – Wagner de Oliveira Santos, Registro n. 179.

Art. 2º Fica concedida aos servidores supramencionados, 
mensalmente, gratificação pelo serviço extraordinário 
correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento 
básico do nível 10-A, nos termos do caput do art. 1º, do Decreto 
Municipal n. 1989/2013, observado o limite estabelecido no § 2º, 
do mesmo diploma legal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 17 de julho de 2017, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 14 de julho de 2017. 

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município
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Higiene Bucal, Registro Funcional n. 934, sem prejuízo 
dos seus vencimentos e das demais vantagens do seu 
cargo, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, em 
permuta com o servidor RICARDO ALVES FERREIRA, 
Oficial de Administração, Prontuário n. 17.695-8, para 
atuar sob a subordinação de quem determinar a Douta 
Autoridade, até 31 de dezembro de 2017.
 

PORTARIA N. 402, DE 11 DE JULHO DE 2017

NOMEIA, interinamente, sem qualquer acréscimo 
pecuniário, a partir de 11 de julho de 2017, a servidora 
FABIANA GONÇALVES BONIFÁCIO LESSI, Coordenadora 
de Reabilitação Especializada – CRES, Registro Funcional 
n. 5676, para o cargo em comissão de COORDENADORA 
DE DESENVOLVIMENTO E PROJETOS – CDPR, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 
126, de 27 de dezembro de 2016.
   

PORTARIA N. 403, DE 14 DE JULHO DE 2017

DESIGNA, interinamente, a partir de 1º de agosto de 
2017, a servidora NEUZA SUTERIO DOS SANTOS, 
Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 573, para 
responder temporariamente pela COORDENADORIA 
DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO - COAP, com 
vencimentos CCF, até o término das férias do titular Sr. 
Marco Aurélio de Thommazo, previsto para 31 de agosto 
de 2017.
   

PORTARIA N. 404, DE 14 DE JULHO DE 2017

DESTITUI, a pedido, a partir de 14 de julho de 2017, 
a servidora MILENA NETO PINTO DE CAMPOS, 
Registro Funcional n. 1749, da Comissão Permanente 
de Processos Disciplinares e Sindicâncias – COPIAS, 
nomeada pela Portaria n. 276, de 13 de abril de 2017.
  
 

PORTARIA N. 405, DE 14 DE JULHO DE 2017

NOMEIA, a partir de 17 de julho de 2017, a servidora 
pública municipal ADRIANA SANTANA CARDOSO, 
Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 2688, para 
atuar na COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS 
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, nos 
termos do art. 32, § 1º, incisos I, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.
  
 

PORTARIA N. 406, DE 14 DE JULHO DE 2017

Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116 da 
Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar 
os fatos noticiados nos autos do processo administrativo 
n. 1583/2017, para que a COMISSÃO PERMANENTE 
DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – 
COPIAS, apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação 
desta Portaria, segundo o disposto no artigo 117, da Lei 
Municipal n. 129/95.

PORTARIA N. 407, DE 14 DE JULHO DE 2017

ALTERA a Portaria n. 187, de 03 de fevereiro de 2017, 
para incluir o parágrafo único no artigo 2º, passando a 

vigorar acrescido da seguinte redação:
“Art. 2º (...)
Parágrafo único. O servidor Rogério Araújo dos Santos 
renuncia a gratificação prevista no caput deste artigo, 
mantendo as demais responsabilidades expressas na 
Portaria n. 50, de 12 de fevereiro de 2010. (AC)”
PORTARIA N. 408, DE 14 DE JULHO DE 2017

Por este ato, nos termos da Súmula 473, do Supremo 
Tribunal Federal declaro REVOGADA a Portaria n. 175, 
de 02 de fevereiro de 2017, que nomeou interinamente 
o servidor Sidnei Lourenço Silva Júnior para o cargo em 
comissão de Ouvidor.
 

 
PORTARIA N. 409, DE 14 DE JULHO DE 2017

NOMEIA, interinamente, sem qualquer acréscimo 
pecuniário, a partir de 17 de julho de 2017, JEFFERSON 
RICARDO DO ESPIRITO SANTO, Assessor de Gestão 
Pública, Registro Funcional n. 5669, para o cargo em 
comissão de OUVIDOR – OUV, órgão subordinado à 
Secretaria de Governo e Gestão – SG, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 126, de 27 
de dezembro de 2016.

PORTARIA N. 410, DE 14 DE JULHO DE 2017 

Instaurar SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116 da 
Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar 
os fatos noticiados nos autos do processo administrativo 
n. 5386/2017, para que a COMISSÃO PERMANENTE 
DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – 
COPIAS, apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação 
desta Portaria, segundo o disposto no artigo 117, da Lei 
Municipal n. 129/95.

PORTARIA N. 411, DE 14 DE JULHO DE 2017

Instaurar SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116 da 
Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar 
os fatos noticiados nos autos do processo administrativo 
n. 806/2009, para que a COMISSÃO PERMANENTE 
DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – 
COPIAS, apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação 
desta Portaria, segundo o disposto no artigo 117, da Lei 
Municipal n. 129/95.

RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO o lapso ocorrido na elaboração do Decreto 
n. 2781/17, publicado no Boletim Oficial do Município, Edição 
n. 786, de 08/07/2017, p. 20/21, e a necessidade de retificá-lo:

Onde se lê: 

“(...)

(...)”

Leia-se:
“(...)

Bertioga, 14 de julho de 2017.
Coordenadoria de Técnica Legislativa



20 BERTIOGA, 15 DE JULHO DE 2017 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 78820 BERTIOGA, 15 DE JULHO DE 2017 - BOLETIM  OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 788

Município leva cerca de

40 atletas para Jogos Regionais
Está chegando a hora das mini olimpíadas caipiras. Os Jogos Regionais de São Bernardo vem aí, de 20 a 30 de julho. 

Bertioga participará com uma delegação de aproximadamente 40 atletas em cinco modalidades: atletismo feminino e masculino, futsal feminino,
 tênis de mesa sub-21 masculino, vôlei de quadra e praia masculino. A maior esperança de medalhas vem do tênis de mesa que terá seis atletas na categoria sub-21, 

comandados pelos técnicos Danilo Pastoriza e Nito. Metade deles já esteve nos Regionais. Victor Alfeu, de 15 anos foi vice-campeão nas duplas, em 2015 e atualmente 
lidera o Circuito da Baixada Santista. No futsal, as meninas serão comandadas pelo técnico Geraldo e pelo assistente Lauri. O time irá disputar a categoria livre 

contra 10 equipes. A atleta mais nova tem 16 anos e a mais velha, 35. A expectativa é ter uma campanha melhor do que em 2015, quando Bertioga não conseguiu passar 
da primeira fase. Cássio e Robson representarão a Cidade no vôlei de praia. Aliás, Cássio, no ano passado ficou com a medalha de bronze junto com o antigo parceiro 
Samuel. Agora, busca o inédito ouro. A dupla também participará da equipe de vôlei de quadra, que na última edição ficou em 5º lugar. Eles serão comandados pelo 

técnico Sandoval e pela assistente Ivana. O atletismo terá representantes nas categorias masculina e feminina. A chance de medalhas também é alta. Os homens 
disputarão provas de 100, 200, 400, 800, 5.000 e 10.000 metros, além do revezamento 4 x 100. As mulheres competirão nas provas de 100, 200, 800 e 5.000 

metros. O técnico é Zezinho. A delegação será chefiada pela Diretoria de Esportes. O embarque dos atletas começa na quinta (20). Agora é torcer muito 
para eles levarem bastante energia positiva na mala. Boa sorte pessoal!

FOTO: RENATA DE BRITO


